
CÂMARA DOS DEPUTADOS   Tel. (61) 3215-5301 e 3215-3301

           Gabinete do deputado Gerlen Diniz         E-mail: dep.gerlendiniz@camara.leg.br

DECLARAÇÃO DE VOTO
(Do Sr. Gerlen Diniz)

Declaração  de  Voto  ao  PL
2384/2023, que disciplina a proclamação
de resultados de julgamentos, na hipótese
de  empate  na  votação  no  âmbito  do
Conselho  Administrativo  de  Recursos
Fiscais  -  CARF,  e  dispõe  sobre
conformidade  tributária  no  âmbito  da
Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda e sobre o
contencioso administrativo fiscal de baixa
complexidade. 

Senhor Presidente, 

Declaro,  com  base  no  parágrafo  único,  do  art.  182,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o meu de VOTO NÃO à
Subemenda Substitutiva apresentada ao Projeto de Lei nº 2.384,
de 2023, que “disciplina a proclamação de resultados de julgamentos,
na  hipótese  de  empate  na  votação  no  âmbito  do  Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), e dispõe sobre conformidade
tributária no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda e sobre o contencioso administrativo fiscal de
baixa complexidade”, em votação simbólica ocorrida no dia 07 de julho
de 2023. 

Sala das Sessões, 7 de julho de 2023.

GERLEN DINIZ
Deputado Federal – PP/AC

*C
D2

30
25

63
24

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gerlen Diniz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230256324200
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